
trL,.S-Ç94§
í't t, ;a
;;, ,J i-'l

CONTRATO NO PE468/16
RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO

Adicionalmente ao acima exposto, a relação entregue pelo Contratado, ainda que
intempestivamênte, não atendia à exigência prevista no Edital, pois Çompreendia somente
1AJ7o/a da rede de postos de GNV de Santa Catarina, frente aos 357o exigidos conforme
o Edital.

O recorrente, em sua defesa, alega que não foi possível atender o número de postos
credenciados, já gue o atendimento desta exigência extrapolava a sua vontadE ou
iniciativa, pois dependia também da vontade dos postos de sêrem credenciados, por
tratar-se de negociação comercial. Quanto a esta alegação, o Grupo de Trabalho entende
internpestiva a argumentação do recorrente, pois o mesmo participou do procedimento
licitatorio tendo pleno conhecimento deste requisito. Assim, não tendo apresentado sua
impugnação no tempo previsto, não há que se falar em falta de condigÕes para atender a
req uisitos previamente con hecidos,

Outra alegação da recorrente, a que igualmente não assiste razâo, é de que não há
registro de abastecimentos na rede credenciada em determinados municípios, conforme
consulta ao sistema SIAG do proprio contratado e, por isso, se justificaria naqueles
municípios o nâo atendimento à rede minima credenciada determinada no EdÍtal. Neste
sentido, o Grupo de Trabalho esclarece o obvio: não há registro de qualquer
abastecimento ou transação da SCGAS em qualquer municipio, em qualquer tempo no
sistema SIAG do Contratado, visto a TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA. em nenhum
momento ter disponibilizado as condições adequadas à utilização do sistema.

Quanto à alegação da recorrente Ae quà a sanção aplicada, de descredenciamento da
SCGÁS, impedindo de contratar e licitar com esta pelo periodo de 02 (dois) anos,
demonstra excesso de rigor, solicitando a revisão da sanção para simples "Advertência", o
Grupo de Trabalho observa que o Art. 70 da Lei no 10.520/02 de 17 de julho de 2002, que
rqe a modalidade de Pregão, inclusive por meio eletrônico, prevê a suspensão para
casos similares pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sendo, portanto, o prazo de 02 (dois)
anos bastante razoável em face das reiteradas vezes em que foi oportunizado ao
Contratado apresentar prova de atendimento às obrigaçÕes constantes no Contrato.

Em suma, não há que se falar, no caso em tela, de excesso
evidenciado apos simples análise dos autos. Registre-se que foi
Administrativo, conduzido pelo presente Grupo de Trabalho
Executiva, que chegou-se à recomendação da sanção anteri
mantida.

coNcLUSâO

O Grupo de Trabalho,
empresa ora recorrente
Recurso Administrativo

em relação ao pedido de revisão da
pelo prazo de 02 (dois) anos, declara que não encontrou, no
apresentado pelo contratado

de rigor, como fica
iante Processo

pela Diretoria
e ora

suspe a

suficientes que pudessem justificar a revisão da decisão

Assim, permaÍlece a recomendação de rescindir unilateralmente o contrato e, manter a
TRIVALEempresa

SCGAS,
ADMINISTRAÇÃO LTDA. suspensa de ticitar

de 02 (dois) anos a partir da com unicação formal da decisão ao
e contratar com a

pelo período
Licitante, sendo as presentes consideraçÕês, acompanhadas do Recurso devidanente

aos autos, levadas ao conhecimento e da Diretoria

e ora recorrente, 
- 

argumentosr., ikoriginalmente exarada. f

c

apensado
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RESPOSTA AO REGURSO ADMINISTRATIVO

SCGÁS, a qual constituiu o presente Grupo de Trabalho, para a devida homologação da
decisão, se assim julgar pertinente.

É o nosso entendimento.

Florianópolis, 25 de janeiro de 2018.

-AMN-CRMOI|NA SKIBA

(r-
ANTONI SERGIO tTz

Coordenadora do Grupo de Trabalho Membro do Grupo de Trabalho

NI GONÇALVES
Grupo de Trabalho Memb1o.,,Co do Grupo de Trabalho
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ITENTICIDÂOÊ

CONVÊNIOS CARD ADMINISTRADORA E EDITORA LTDA - EPP

CNPJ: 08.656.963/0001-50

Por este Instrumento Particular de alteração contratual e consolidação, os abaixo

assinados, MARCO§ ANTÔNIO ENGLER, brasileiro, casado sob o regime parcial de

bens, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Pirassununga à Rua Dr.

Barbosa, no 953, Vila Cuimarães, na cidade de Pirassununga, Estado de São Paulo, CEP:

13.630-150 portador da cédula de identidade RG/SSP-SP n" 18.563.058-3 e CPF/]vÍF no

057.310.558-82 e SUZANA RENATA FROTA DE SOUZA ENGLER, brasileira,

casada, sob o regime parcial de bens, empresária, residente e dorniciliada à Rua Dr.

Barbosa, no 953, Vila Guimarães, na cidade de Pirassununga, Estado de São Paulo, CEP:

13.630-150, portadora da cédula de identidade RG/SSP/SP no 19.188.797 e CPF no

086.394.328-48, únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira nesta cidade

de Pirassununga, Estado de São Paulo, à Rua Ceneral Osório, no 569, Sala 02, Centro,

CEP 13.630-020, sob a denominação social de CONVÊNIOS CARD

ADMINISTRADORA E EDITORA LTDA - EPP, conforme seu contrato social

devidamente registrado na JUCESP sob NIRE n' 35.221.167.381 ern 1510212007, e

alterações contratuais 144.314/08-3 em 03/06/2008, no 67.942109-0 em 1210312009,n'

5.391/10-6 em 25/01/2410, no 0.269.367/14-7 en 2710317014, alteração da filial corn

NIRE número 54999034809 em 1610912015 e no 30.362116-7 em 1010212016; resolvem

de comum acordo consolidar o seu contrato social e o fazem pelo presente instrumento,

s
mediante as cláusulas e condições seguintes: -.5o"\Êlt' (
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CONFIANÇA CONTABILIDADE LE}.,TE LTDA.
Rua Cel. Àntonio Àbade nq 5O2 - Barra Fu;rda
Leme-SP, Cep: 13617-200 - Tel. 19 3573'7700
CNPJ: 56.98 4.42O I OOO I -O 4

rVlL
.S

981

e roD
t ICJ

E
Í.1

Fé.

2 3 ülJT.

Valor

R$fl-
,Ja §ilva

ente com o selo de AUTENTICIDADE

[) Procede nesta data a consolidação contratual transcrevendo neste instrumento todas as

cláusulas, passando a sociedade a ser regida tão somente pelas cláusulas e condições

seguintes.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA

CONVÊNIOS CARD ADMINISTRADORA E EDITORA LTDA. EPP

Por este Instrumento Particular de alteração contratual e consolidação. os abaixo

assinados, MARCOS ANTÔNIO ENGLE& brasileiro, casado sob o regime parcialde

bens, empresário, portador da cédula de identidade RC/SSP-SP no 18.563.058-3, e

CPF/fvtF no 057.310.558-82, e SUZANA RENATA FROTA DE SOUZA ENGLER,

brasileira. casada, sob o regime parcial de bens, empresária. portadora da cédula de

identidade RC/SSP/SP no 19.188.797 e CPF no 086.394.328-48, ambos residentes e

domiciliados à Rua Dr. Barbosa, no 953, Vila Guimarães, na cidade de Pirassununga.

Estado de São Paulo, CEP: 13.630-150, neste ato, na qualidade de únicos sócios

componentes da sociedade empresária, sob a forma de Sociedade Limitada que gira sob

AruZáO SOCiAI dC CONVÊNIOS CARD ADMINISTRADORA E EDITORA LTDA -
EPP, com sede à Rua General Osório, no 569 - sala 02 - Centro, nesta cidade de

Pirassununga, Estado de São Paulo, CEP 13.630-020, inscrita no CNPJ sob no

08.656.963/0001-50, com seu contrato social devidamente registrado na JUCESP sob o

NIRE no 35.221.167.381 em 15/02/2007 e alterações contratuais 144.314/08-3 em

0310612008, no 67942/09-0 em 12/0312009, no 5.391/10-6 em 2510117010, no

0.269.367114-7 em2710312014, alteração da filial com NIRE número 54999034809 em

1610912015 e no 30.362116-7 em 1010212016; resolvem de comum acordo consolidar o

-t.
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CoNFIANÇA CONTABILIDADE LEI..,ÍE LTDA.
Rua Cel. Àntonio Àbade ne 502 - Barra Fueda
Leme-SR Cep: 13617-200 - Tel . 19 3573-7700
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seu contrato social e o fazem pelo presente instrumento, mediante as cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA l'- A sociedade girará sob a denominação social de CONVÊNIOS CARD

ADMINISTRADORA E EDITORA LTDA - EPP, e será regido por este contrato

social, pela Lei no 10.406 de l0 de janeiro de 2002 (Código Civil/2002) e supletivamente

pelo regramento da Lei 6.404176 (Lei da Sociedade Anônima) alterada pela Lei

11.638/2007, coníorme disposto artigo 1.053, parágraf'o único do Novo Código Civil.

sendo seu uso obrigatório em todas as operações sociais da sociedade.

CLÁUSUL A 2' - A sociedade tem sua sede à Rua General Osório, no 569 - sala 02 -
Centro, nesta cidade de Pirassununga, Estado de São Paulo - CEP: 13.630-020 e filial na

Rua Antônio Correa, no 460. Sala 09, Jardim Monte Líbano, na cidade de Campo Crande.

Estado do Mato Grosso Do Sul, CEP: 79.004-460, sob NIRE no 54.003.216.73 e CNPJ no

08.656.963/0002-30.

DO OBJETIVO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA 3" - O objetivo da sociedade e a exploração do ramo de CNAE 6613400 -

Administração de Cartões de Crédito, CNAE 8299702 - Emissão de Vales Refeições,

Alimentação, Vales Transportes e Similares e CNAE 8299799 - Outras Atividades

de Serviços Prestados princi;lalmente às empresas não especificadas anteriormente.

CLÁUSULA 4" - O capital social é de R§ 1.370.400.00 (Um Milhão Trezentos e Serenra

Mil e Quatrocentos Reais), dividido em 60.000 (Sessenta Mil) quotas, no valor de
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CONFIANÇA CONTÀBILIDADE LE}-48 LTDA.
Rua Cel. Antonio Abade no 5O2 - Barra Fu;rda
Leme-SP, Cep: 13617-200 - Tel. l9 3573'7700
GNPJ: 56.98 4.420 I OOOI -O4
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22,84 (Vinte e Dois Reais e Oitenta e Quatro Centavos) cada uma e distribuído entre os

sócios na seguinte proporçâo:

MARCOS ANTÔNIO ENGLER

30.000 quotas...... RS 22,84. RS 685.200.00

SUZANA RENATA FROTA DE SOUZA ENGLER

30.000 quotas........ .. R$ 22,84.

TOTAL

60.000 quotas....,... ....RS 22,84

RS 685.200,00

..... RS 1.370.400,00

Pordgrafo Único: A responsabilidade de cada sócio será restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social (art. 1052 do

Código Civil/2002), ficando expresso que os sócios não respondem subsidiariamente

pelas obrigações sociais).

PRAZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA 5'- A sociedade iniciou suas atividades em l5 de fevereiro de 2007. sendo

o prazo de duração da mesma por tenrpo indeterminado

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DA FIRMA

T.23 R4!B_

CLÁUSULA 6' - A administração da sociedade é exercida pelo sócio MARCOS

ANTÔNIO ENGLER, o qual administrará e representará a sociedade, ativa

1*qS
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CONFIANÇA CONTABILIDÀDE L;}íE LTDA.
Rua Cel. Àntonio Àbade ne 5O2 - Barra Furda
kme-SB Cep: 13617-2OO - Tel . 19 3573'7700
CNPJ: 56.984.420/000 1 -04
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passivamente, tanto em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos necessários ao

regular o funcionamento da mesma, desde que enquadrados no objetivo social.

CLÁUSUL A7'-O uso da firma será feito pelo sócio MARCOS ANTÔNIO ENGLER.

exclusivamente para os negócios da própria sociedade, sendo proibido seu uso em avais,

fianças ou endossos de favor.

DA RETIRADA DE PRÓ.LABORE

CLÁUSULA 8'- O sócio MARCos ANTÔNIO ENGLER, pelo serviço que presrar à

sociedade terá uma retirada mensal a título de pró-labore, em importância que se

convencionará em separado.

BALANÇO PATRIMONIAL

CLÁU§ULA 9' - Em 3l de Dezembro de cada ano será procedido o levantamento do

balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou

suportados pelos sócios, na prcporção de suas quotas de capital.

DOS SÓCrO§

CLÁUSULA 10'- As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas

ou transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de

preços e condições o direito de pret'erência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de 4í
algum quotista pretender ceder as que possui.
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Rua Cel. Antonio Abade ne 502 - Barra Fu;rda
Leme-SP, Cep: 13617-200 - Tel. 19 3573'7700
CNPJ: 56.984.420/0001 -04
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CLÁUSULA ll' - No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá

notificar os outros por escrito com antecedência de 60 (sessenta) dias, e seus haveres lhe

serão reembolsados na modalidade que se estabelece na seguinte cláusula deste

instrumento.

CLÁUSULA 12'- Em caso de retirada ou falecimento de um dos sócios a sociedade não

se dissolverá, sendo que o " de cujus" poderá ser substituído por seus herdeiros ou

representante legal, mediante concordância do sócio remanescente.

Se à sociedade ou aos herdeiros não interessar a participação na mesma, deverá ser

efetuado um balanço geral, no máximo 30 (rinta) dias após o evento, e será apurado o

que de direito à parte retirante, organizando-se um esquema de pagamento compatível

com a disponibilidade da sociedade; da mesma forma se procederá com o sócio que

desejar retirar-se da sociedade.

CLÁUSULA 13'- Quando de eventual e futura saída ou exclusão de qualquer membro

do quadro social, o sócio retirante, após quitar todas suas obrigações com a pessoa jurídica

da qual foi integrante, sendo estas decorrentes de seu período de participação na

sociedade, fica livre e desembaraçado de quaisquer responsabilidades posteriores à data

de averbação de sua saída.

CLÁUSULA 14'- As deliberações dos sócios serão tomadas em reuniões, porém, se

ambos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que será objeto da reunião, ficará

dispensada a sua realização.
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DO CONSELHO FISCAL

CLÁUSULA 15'- A sociedade não realizará Assembleias de sócios e nem constituíra

Conselho Fiscal.

NÃo IMPEDIMENTO DO ADMINISTRADO

CLÁUSULA 16'- o administrador MARCOS ANTÔNIO ENGLER declara, sob as

penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se enconrar sob os efeitos dela,

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra noÍrnas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DO FORO

CLÁUSUL A 17' - Os casos omissos ou dúvidas que surgirem serão dirimidos na forma

de legislação aplicável, elegendo os contratantes, desde já, o foro da Comarca de

Pirassununga Estado de São Paulo.

DAS DISPO§IÇÔE§ GERAIS

/
CLÁU§ULA 18'- Torna-se sem efeito o contido no instrumento de constituição e

alterações contratuais, arquivados na JUCESP conforme consta no preâmbulo do presente

instrumento, prevalecendo somente o que ficou expresso.
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CONFIANÇÀ CONTABILIDADE Lgl.,ÍE LTDA
Rua Cel. ÀntonioÀbade ne 5O2 - Barra Fu.rda
Leme-SP, Cep: 13617-200 - Tel. fg 3573'7700
CNPJ: 56,984.420/0001 -04

E por estar estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração e consolidação

contratual, perante as testemunhas abaixo, em 3 (três) vias de igual teor, e forma, sendo

a primeira via arquivada na JUCESP, para os devidos fins de direito.

Pirassununga/SP, 08 de julho de 2.016
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MÂRCOSANTOÍ{IO ENGLER
FruÁÇáo
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MARGÂRIDA BENEDTTA LUC/\S
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Convêrios Card Administlador:a e Editora l

CNPI 08.656.e63/m

sits www.convenioscard.com.br I e-mail: adm@convenioscard"cr

PROCURAçÃO

coln 0 huFê.

\âlor
F

e Cristino do u

Escrevente

com o selo de AUTENTICIDADE

A empresa CoNvÊNtOs CARD ADMINI§IRADoRA E EDnoRA, LTDA- Epp, com sede na Rua General osório
- 569 - Sala 02 - Centro - Pirassununga/SP, CEP: 13.630{2O inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazendo - CNPJ/MF ne 08.656.96310001-50, por seus diretores abaixo assinado, nomeia e canstítui seus
bastantes procuradores, a Sra. ARIANA GIZIELLE DA SILVA FERREIRA, brasileira, casada, representante comercial,
portadora da cédula de identidade RG ne 48.223.911.-6 e CPF/MF ne 363.316.A78-7ü - domiciliada à Rua Benedicto
Lapola, ns 327 - Jd- Treviso - Pirassununga/SP- CEP :13.630- 000, o Sr. ANDRÉ Of SOUZA MELO, brasileiro, casado,
representante comercial poÊador da cédula de identidade RG ns L8-A73-778-8 SSP/SP e CPF/MF ne 139.348.658-rt4-
domiciliado à Rua Guilherme Miguel Berger, 636 -Jd São Valentim - Pirassununga/SP -CEP: 13.635-027, a Sra" BRUNA
B^AlDlM, brasileira, solteira, representânte comercial, portadora da cédula de identidade RG ns 4t,71L.748-6 SSP/SP

e CPF/MF ne 430,424.548-19 - domiciliado à Rua Rio Grande do Norte, ne 718 - Jd KameÍ - Pirassununga/SP - CEP

t3.634-4L7, o Sr- EDUARDO DAIIDARO ENVEBNIZE brasileiro, casado, gerente comercial, portador da cédula de
identidade RG ne 24-159.A74-7 SSP/SP e CPF/MF ne 218.161..608-65, domiciliado à Rua Siqueira Campo, ns 4380 -
Casa 559 - Condominio Village Santa Clara - Jd Santos Dumont - Jd" §antos Dumont - Pírassununga/SP - CEP 13.631-
018, a Sra. LIUAN CRISTINA FERRÉIRA DA§ILVACLEMENTE, brasileira, casada, diretora comercial, portadora da cédula
de identidade RG ne 43.913.513-8 SSP/,SP e CPF/MF ns 301.309-7A8-67, domiciliada à Rua Siqueira Campo, ne 4380 -
Casa 559 - Condominio Village Santa Clara - Jd Santos Dumont - Jd. Santos Dumont - Pirassununga/SP - CEP 13.63L-
018, LUIZ HENRIQUE VIEIRA BÉZERRA, brasileiro, solteiro, representante comercial, portador da cédula de identidade
RG ne 36.984.309-5 SSP/SP e CPFIMF ne 349.892.8A&-22, domiciliado à Rua José Ferreira de Albuquerque, ne 284 -
Vila Pinheiro - Pirassununga/SP - CEP 13.630-300, o Sr. MARCOS A,NTONIO ENGLER JUillOR, brasileiro,
solteiro,representante comercial, portador da cédula de identidade RG ne 41.325.188-3 SSP/SP e CPF/MF ne

411.676-308-07, domiciliadio à Rua Dr. Barbosa, ns 953 - Vila Guimarães - Pirassununga/SP - CEP 13.630-150, o Sr.

SANDER PIffTO LOUREIRO, brasileiro, casado, representante comercial, portador da cédula de identidade RG ne

99.483-5 e CPF/MF ns 941.329-761-49 - domiciliado à Rua Fernando Scardini, ne 59 - Residencial Terra Morena -
Campo Grande/MS - CEP :79.O75-286,, o Sr. WELINGTON ITIATHEU§ CÂRREIRA, brasileiro, amasiado, representante
comercial, portador da cédula de identidade RG ns 30.006.365-9 SSPISP e CPF/MF ns 271.083.918-05 - domiciliado

à Rua Joana Magdlena Paião Garcia, ne 510 - Residencial Monte Verde - São José do Rio Pardo - CEP: L5.O42474, a

guem lhes conferem amplos poderes para o fim especial de cada um dos outorgados de por si, índependente da

ordem de nomeação, em conjunto ou separadamente, representar ou outorgante junto aos órgãos públicos em geral,

tais como Procuradorias da Fazenda Nacional, da Fazenda Estadual, do INSS, Repartições Públicas Federais, Estaduais

e Municipais e suas Autarquias, Cartórios de Protestos, Serviços de Proteção ao Crédito, Cadin, Serasa, Sindicatos,

Conselhos Regionais {profissionais}, em qualquer comarca do territorio nacional, para requerer certidões em gerai,

cancelamentos de débitos fiscaís, declaração de suspensão de exigihilidade de crédito trlbutário, cancelamento de
prote§os, cadastramento junto ao cadastro de fornecedores de empresas particulares, órgãos públicos

Federais,Estaduais, Municipais e sues Autarquias, solicitar informações em geral, inclusive de Débitos TrÍbutários,
retirar Livros Fiscais, podendo parê tanto assinar requerimentos, declarações, pagar taxas e emoluentes, pregtar

declarações e informaçôe. Representá-ia ainda perante as Empresas Privadas e Empresas de Economia Mista, enfim
qualquer órgãoda administração direta ou indireta, e conforme a autorização e outorgante, conferindo-
lhes poderes para prestar esclarecimentos, solicitar relatórios de pesquisa parcelamento de débitos,
assinar requerimentos de certidões negativas, declarações e documentos, em processos de licitações
públicas, efetuar sadastro de fornecedores, retirar documentos, assinar

tornar cíência, receber inforrnações, participar de todas as modalidades de I

representa-lá em todos os atos do certame, formular lances verbais, negociar
e praticar todos os atos indispensáveis para o bom e fiel cumprimento
substabelecer, porérn sempre com çeserva de
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A presente procuração é valida por 1_2 {doze} meses.

Engler
Sócio

ne 18.563 3 S§PISP

CPF ng 057

PirassunungalSp, 1-5 de fevereiro de 201g-

Renata de
§ócia retorã

RG ns 19.188.797 S§PISP

CPF ns 086.394.328-48
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Convênios Card Administradora e Editora Ltda
CNPJ 08.6s6.e63/ooo fl'$ 3

site: www.convenioscard.com.br I e-mail: adm@convenioscard.com.br

ANEXO ilt

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUIS]TOS DE HABILITAçÃO

Pregão Presencial N" 4/2019

Prezados Senhores

Á Convênios Card Administradora e Editora Ltda, inscrito no CNPJ ne 08.656.963/0001-50 por

intermédio de seu representante legal o Sr9 Eduardo Dandaro Envernize, portador do RG ns

24.159.047-7 SSP/SP e do CPF ne 281.161.608-65 declara que "Atende Plenomente" aos

requisitos de Habilitação, conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 4s da Lei Federal ne 10.520,

de 17 de julho de 2002.

Pirassununga,28 de Março de 2019

nlos Card Editora e Administradora LTDA EPP
Representante Legal: Eduardo Dandaro Envernize

18.16í.608-65

"c^r"sry

,í

Fone: l9 3565-8200
MATRIZ: R. Gêneral Osório. 569 - Centro - Parassunun aSP CEP

CONVÊNOS CARD ADIT. E EDITORA LMA.
CNPJr 08.656.963/0001's0

FONE: (19) 3565-8200

RUA GENERAL ôsÔRlo 569 - cENTRo
cEP 13.630-020

PIRASSUNUNGA.SP

Cargo: Gerente Comercial
RG: 24.'159.074-7 SSP/SP
CPF:

w"
,\Í



Convênios Card Administradora e Editora Ltda
CNPJ 08.6s6.eó3looo I -s9 I

ske: www.convenioscard.com.br I e-mail: adm@convenioscard.com.br

ANEXO IX

DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEOUENO PORTE

Pregão Presencial N' 4/2019 - SRP

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa Convênios Card AdminisÍadora e Editora Ltda CNPJ 08.656.963/0001-50,
esta enquadrada na categoria Pequeno Porte bem como não está incluída nas hipóteses do §4o
do art. 3o da Lei complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pirassununga, 28 de Março de 2019.

CONVÊNIOS CARD ADII. E EDITORA LTDA.
CNPJi 08.656.963/0001-50

FONÊ: (19)3565-8200
RUA GENERAL OSÓRIO, 569 - CENTRO

cEP 13.630-020
PIRASSUNUNGA.SP

ard Editora e dora LTDA EPP
Representante Legal: Eduardo Dandaro Envernizê
Cargo: Gerente Comercial
RG: 24. í 59.074-7 SSP/SP
CPF: 218.161.608-65

6
Fone: l9 35ó5-82OO
MATRIZ: R. General Osório.569 a 5P - CEP: 13630-020
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MUNICIPIO
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VS CARD ADMINTSTRADORA DE CARTõES

TERiIO DE CREDEI{CIAMEI{TO

Pregão Prcsenclal No 4/2019

A empresa VS CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA - EPP, com sede na rua Caetés, no 820, Centro - CEP:
17.600-410 na cidade de Tupã, cNP139i9.517.58al009.4J*Iepresentada pelo (a) sr.(a) MARCOS ROBERTO
IGNÁCIO, CREDEilCIA o (a) Sr.(€)--C|-AUDIO CAMPgíGApç$Rgrresentante Comecial, portador(a) do RG:
8.t66.872-7,CPF:926'633.388-34,ípiodeNovaSantaBárbaraemlicitaçãona
modalidade Pregão Presenclal I{o 4/2019, para contratagão de emprêsa especializada pâra administração,
gerenciamento e fornecimento mensal de vale alimenteção para seruldores municipals, podendo formular
lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em
todas as fases licitatórias.

11 dê úarço

VS DE CÂRTÕES LTDA - EPP

CNPI no 09.517.584/0001-41
MARCOS ROBERTO IGNÁCIO

RG no. 18.343.836-X
CPF no. 103.573.798-10

DIRETOR

\V L-

M: 300

Dg.sí T.sg4toool-4,1

""Eti,-;á3yiYBm,T^
Fone: (14l 3441-TOO1

^Rua 
Caetés, g20 _ Centro

L cEP í7600-410 - TUPÃ_SP J
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Rua Caetés,82O Centro - Tupã/SP CEP: 17.6O0-410 - Fone:
www.vscard.com.br
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INSTRUMENTo PARTIcULAR oe alrrnlçÃo

vs cARD - ADMINIsTRADoRA oe caRrÔEs LTDA -
CNPJ n".09.51 7.584/000í*4-í,,,

NIRE no 352219076{0

Ç$NvÊr*tm TUpe
*t

^\

Peto Presente lnstrumento Particular de ruteiâçao Contratual,

JOAQUIM IGNÁelO, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens,

nascido em 23tO7t1941, natural de PaulópôtislSe, Empresário, residente e domiciliado
nesta cidàde de Iupã, Estado de São Paulo, na Rua Canadá, ,no 240, Jardim América,
CEP 17.605-242, portador da cedula de identidade com RG no 4.117.366-1-SSP/SP e do

CPF no 034.540.538-20; e

MARCOS ROBERTO IGNÁCIO, brasileiro, divorciado, nascido em 17t02t1967, natural de

Tupã - SP, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Tupã, Estado de São
Paulo, à Rua São Carlos, no 33, Jardim Nossa Senhora de Fátima, CEP: 17"606-300,
portador da cêdula de ldentidade com RG no 18.343.836.X-SSPISP, e do CPF rto

103.573.798-10;

Unicos sócios componentes da Sociedade Limitada VS CARD - ADMINISTRADORA DE

CARTOES LTDA EPP, constituída por instrumento particular devidamente arquivado na

Junta Comercialdo Estado de São Paulo, sob o NIRE no 35221907610, em 2514412048, e

última alteração registrada sob n' 332.050/15-4 em 1310812015, com sede nesta cid

de Tupã, Estado de São Paulo, à Rua Caetés, no 820, Centro, CEP 17600-410,

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob no 09.517.584i0001-
41, tem entre si, justo e contratado, alteração do contrato social, mediante a condição
estabelecida na cláusula seguinte: .

Decidem os sócios, por unanimidade, alterar as Cláusulas XVlll, XX, XXlll do Contrato
Social, passando, as mesmas, a vigorar com a seguinte redaçâo: ,íl':r*''l 

il, . vr
PRIMEIRA CLAUSULA: Os sócios de conrum acordo resolveín aterar- parte

cláusula XVlll, incluindo uma cláusula específica que terá a seguÍnte redação:

vrsÃo * oRGANrzeçÃc coNTÁB[ LTDA
Rua Caetés no 805 - Centro - Tupã-- SP - Foneffax ( l4) 3441-7001
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DA RETIRADA DE SOCIOS
Se qualquer dos sócios desejarem se retirar da sociedade

aos outros por escrito, especificando o preço da oferta e
nicar sua intenção
de pagarnento, e

concedendo prazo de 180 (cento e oitenta) dias para manifestação.

PARAGRAFO UNICO
Neste caso, se qualquer:sóoio desejar retirar-se da sociedade, é assegurado o direito de

preferência ao (s) sócio:(s) remanescente (s) que poderá (ão) exercê-lo pagando da

seguinte forma: Será levantado urn Balanço PatrimonÍàl na data desse evento e com base

nessas demonstrações, que de acordo Com os valores contábeis e os haveres apurados à

época da retirada,,sêrá pago em 120 (cento e vinte) paroelas mensais, iguais e

sucessivas, acrescidas de juros de 6% (seis por cento) ao ano e de corr,eção monetária
equivalente à:variação de índice geral de.preços ,(conceito de disponibilidade interna)
calculado pela Fundação Getúlio.Vargas, ou Índice similar que preserve o valor real da

moeda, vencendo a primeira 60 dias a contar do destigamento do sócio.

SEGUNDA CLÁUSULA: Os sócios, de óomum acordo, resolvem alterar está cláusula XX
paru a seguinte redação:

DOS HAVERES DO SOCIO INTERDITO, FALIDO, INSOLVENTE, IMPEDIDO OU
FALECIDO
Os haveres do socio interdito, falido, insolvente, impedido ou falecido, serão apurados
com base em Balanço especialmente Íevantado para esse firn, pagáveis em 72 (setenta e
duas) prestaçôes mensais, iguais e consecutivas, acrescidas de juros de 6% iseis por

cento) ao ano e de correção monetária equivalente à variação de índice geral de preços
(conceito de disponibilidade interna) calculado pela Fundação Getúlio Vargas, oi índice
similar que preserve o valor real da moeda, vencendo a primeira em 60 dias a contar do

desligamento do socio.

Parágrafo Único: Os sócios remanescentes poderão se assim o permitir a situação
econômica financeira da Sociedade, estabelecer condições e prazos mais favoráveis que

os previstos no parágrafo anterior ao sócio interdito, Íalido, insolvente, impedído ou
falecido.

TERCEIRA CúUSULA: Os sócios, de comurn acordo, resolvem alterar está cláusula
XXlll que será subdividida, passando a mesma a ter a seguinte re\efl

DA DrsrRtButçÃo DE LUcRos v \- t ,
Por deliberaçáo dos administradores poderá haver diskibuição dl lucros quer
mensalmente, trimestralmente, semestralmente ou anualmente, mediante levantamento
do resultado através das Demonstrações Financeiras, apurada no final de cada período e

vISÃo - oRcANrzAÇÀo coNrÁerL LrDA
Rua Caetés no 805 - Centro - Tupã.- SP - FonelFax (14) 344
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devidamente registrado em sua esciituraÇáo contábil. os administradores, se asslm

desejarem, poderão deliberar pelo levantaúento de Balanços lntermediários, que é o de

apurar os Lucros do PrÓPri o exercício social em curso, quer seja mensalmente,

trimestralmente, semestralmente ou ainda anualmente, onde os Lucros apurados

ser distribuídos a todos os sócios, de maneira DESPROPORCIONAL as suas qu

capital social, desde que a sociedade possu a recursos financeiros Para su

sócios, desde já, reconhecem a validade desta condição que é

§p*
,E-SE
EÉIEI

mecanismo de retribuiçãô a cada sócio que col
formação do resultado auÍeiido pela sociedade,
"pró labore"

os lucros

PARÁGRAFO ÚNICO
A sociedade poderá levantar balanços periodicos durante o
resultados com base nestas demonstrações contábeis.

:

QUARTA CúUSULA: Os sócios, de comum acordo, resolvem incluir está cláusula com
a seguinte redação:

EXCLUSÃO DE SOCIO POR JUSTA CAUSA
Os socios podem deliberar, em reunião de àócios especialmente convocados para este
fim, excluir da sociedade, por justa causa, o sócÍo que esteja pondo em risco, a

continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade. /V
PRIMEIRO PARÁGRAFO

e distribuir

4

rl"
contábeis da sociedade na data do evento. 

a .

sEcuNDo PARÁGRAFO L 
(

APURAçÃO DE HAVERES: Deliberando os sócios pela exdiüsão do (s) sócio (

minoritário (s) fica estipulado, desde já, que será levantado um Balanço Patrímonial na

VISAO - ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL LTDA
Rua Caetés no 805 - Cçntro * Tupã -- SP - FoneiFax (l 4) 3aa1-7001q

r^"&lS6
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?

em 3:l de administradores
do

DIREITO DE DEFESA: Visando a §roteção do (s) socio (s) minoritário (s) faculta-se a este

sobre o qual pesa o efeito da exclusão apresentar defesa na reunião especialmente
convocada para este fim, com antecedência mínima de 15 dias a contar da data da
notificação, devendo ser apurados os respectivos haveres através de demonstrações
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data da saída e com base nestas der:ncnstrações contábeis será apurado o quinhão do

sócio, que será reembolsado em 120 (cento e vinte) prestaçÕes mensais, iguais e

sucessivas, acrescidas de juros de 6% (seis por cento) ao ano e de correção monetária

equivalente à variação de índice geral de preços (conceito de disponibilidade i

calculado pela Fundaçáo Getúlio Vargas, ou índice similar que preserve o valor

moeda, vencendo a primeira 60 dias a contar do desligamento do sócio, . r',,::
,..t.

Os sócios resolvem dar nova redação ao contrato social
modificação ora ajustada nos termos da Lêi 10.406 de 2002,
social, com a seguinte redação:

da
oco

CEP 176A5-242, portador da cédula de identidade corn RG no 4.117.366-1-SSP/SP e do
CPF no 034.540.538-20; e

MARCOS ROBERTO IGNÁCIO, brasileiro, clivorciado, nascido em 17t0211967, natural
de Tupã - SP, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Tupã, Estado de São
Paulo, à Rua São Carlos, no 33 - Jardim Nossa Senhora de Fátima, CEP:17606-300
portador da cédula de ldentidade com RG no 18.343.836-X-SSP/SP, e do CPF no

| - DA DENOMTNAÇÃO SOCTAL

A Sociedade gira sob a denominação social de V,S CARD - ADMINISTRADORA
CARTOES LTDA - EPP, contínua constituída a presente Sociedade Limitada que, segue
regida pela LEI 10.406 de 10/01/2002.

II- DA SEDE SOCIAL

\/
A sede da sociedade esta situada à Rua Caetes, n" 820, Centro, CEP: 1760b/0, Tupã
(SP) podendo estabelecer filiais em qualquer território nacional, desde que por via de

/

alteração contratual, obedecendo as disposiçÕes vigentes l as normas da profissâ

regulamentadora. ' 
I

\l t 1

vlsÃo - oRcANlzAÇÂo coNTÁBL LTDA
Rua Caetés no 805 - Centro - Tupã '- SP - Fone/Fax (l 4) 3441 -700 I
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Pelo Presente lnstrumento

Paulo, na Rua Canadá, n" 240, Jardim América,
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ur - Do PRAZO DE DURAçÃO

A sociedade iniciou as suas atividades em 01i05/2008 e seu prazo de duração é por

tempo indeterminado

IV. DO OBJETO

A sociedade tem como objeto social a seguinte

o

alimentação, transporte e convênios para pessoas físicas e ju

V - DO CAPITAL o

lhÕes de d

1 um

:,:\

5

IA responsabilidade técnica pela execução dos serviços profissionais prestados

sociedade, de acordo com os objetivos sociais, está atribuída a todos os sócios.

VI - DA RESPONSABILIDADE

"A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas que todos
respondem solidariamente pela integralização do Capital Soc:a1".

PARA,GRAFO PRIMEIRO
Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações socia

/
PARÁGRAFO SEGUNDO
Cada quota dá direito a um voto nas deliberaçÕes sociais e é
Sociedade.

VISÂO - oRGAMZAÇÂ0 CONTÁBIL LTDA

ação

*í

a

ÇONYÊmmrupÃ

Nome Percentual de Quotas Valor em Rt
Marcos Roberto lgnácio 99% das quotas R$ 1.980.000,00

Joaquim lgnácio 17o das quotas R$ 20.000,oCI

TOTAL 100% das guoúas R$ 2.0AA.000,00

Rua Caetés no 805 - Centro - Tupã - SP * Fone,/Fax (14) 344
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As quotas da Sociedade são impenhoráveis, não podendo ser

requerimento de credores
que onerem as mesmas.

dos sócios, sendo nulas de pleno direito

vil , DA OBRTGAÇÃO DOS SÓCIO§

Os sócios são obrigadoii
contrato social, e aquele q

vrsÃo - oRGANTzAÇÂo coNTÁBrL LTD.A

liquid ,(o

l,.s n
t

'§\

na forma
ue deixar segur ntes

pela Socíedade, responderá perante esta pelo:dano emergente da mora, devendo pagar-

lhe os juros legais, a atualização monetária fixada pelos índices oficiais aplicáveis e a
multa de 2% (dois por cento) sobre a importância não integralizada (art. 106, parágrafa 2" ,

da Lei n" 6 404l7e» I ::

PARÁGRAFO UNICO
Poderá, ainda, verifiCàda a mora, a maioria dos demais sócios preferir, à indenização,
reduzir a participação do sócio remisso ao montante já reatizado. O Capital Social sofrerá,
então, a correçôndente redução, salvo se os demais sócios suprirem o valor da quota.

vilt - DA po§srBtLtDADE DE AITERAçÃO DO CAptTAt SOCTAL

O Capital Social poderá ser aumentado ou reduzido, segundo as necessidades da
Sociedade, nos termos e na forma pela qual deliberarem os sócios em instrumento
proprio,

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O aumento do Capital Social mediante conferência de bens poderá se dar pelo val
contábil declarado, ou por valor constante em laudo de avaliação, a critério dos sócios.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Nos casos de aumento do capital, cada sócio quotista terá o direito de preferência para

subscrever as quotas correspondentes ao aumento, na proporção daquelas por ele
possuidas na ocasião. Se qualquer sócio quotista não exercer o direito de preferência
aqui estabelecido, referido direito transferir-se-á automaticamente aos outros quotistas.

IX - DA POSSIBILIDADE DE CESSÃCI E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

Os sócios poderão ceder e transferir livremente, entre si, as quotas que possuírem. Não
poderão, porém, ceder'e transferir as suas quotas a terceiros, no ou em parte, sem

0

6

ÇotrvÊrumrupÃ

Rua Caetés no 805 - Centro - Tupã - SP - FondFax (14) 3441-
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antes oferecê-las a todos os demais sooios. JS quais gozam do di

sua aquisição, proporcionalmente às respectivas participaçóes no

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A oferta das quotas deverá ser feita por carta dirigida à Diretoria da

total
ao alienante

contraproposta, sendo ao mesmo facültado acejtar ou não. Caso mais de um sócio

resolva adquirir referidas quotas, as mesmas serão rateadas proporcionalmente,

conforme a participação de cada sócio no Capital Social.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Ainda que os sócios nâô adquiram a totalidade das quóta§ ofertadas, as mesmas
somente podêrão ser aiiêáaOal a terceiros, desde que no praio máximo de 60 àias e nas

mesmas condições anteriorménte ofertadas, com a anuência expressa de socios que

representem 75% do Capital Social.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Ficam dispensadas as formalidades e prazos dos parágrafos anteriores se houver
concordância expressa por escrito por parte de todos os demais sócios quanto à cessão
ou transferência das quotas.

PARÁGRAFO QUARTO
CI direito de preferência estabelecido no parágrafo 1' não se aplica a transferências feitas
pelos sócios ao seu cônjuge, herdeiros ou empresas das quais sejam controladores, e

nas quais somente participam seus herdeiros e cônjuges. No caso de alienaçáo
controle de pessoa jurídica que detenha participação na Sociedade, será necessária a
anuência expressa de sócios representando a ma,ioria do Gapital Social da VS CARD
Administradora de Cartões Ltda. - EPP. A transferência de quotas de pessoa jurídica, que

detenha participação na Sociedade, dispensará prévia autorização qyqdo feita pelo sócio

la herdeiros 
i r

x - DA DrvtsÃo E crRcuLAçÃo DAS euorAs Do cAp6]L socrAl

As quotas do Capital Social são indivisíveis em relação à sociedade a qual nâo
reconhecerá mais de um titular para cada quota. Cada quota permitirá a um voto nas

deliberações sociais. As quotas de Capital Social, assim como os direitos sobre as

mesmas, não poderão ser transferidas, vendidas, alienadas, entregues em dação em

vrsÃo - oRGANizAÇÃo coNTÁBrL
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pagamento ou cedidas a qualquer tÍtule, aem que as mesmas sejam

sócio, que terá sempre o direito de preferência <.o $r
,1

<t

PARÁGRAFO ÚNICO
Caso algum sócio pretender transferir, vender alienar e ceder,

s!1" \ )
\

';tü p$

PARÁGRAFO PRITVIEIRO

O administrador poderá constituir procuradores com poderes espêciais, devendo estes
poderes ter prazo de validade determinado e específico. 

:

PARÁGRAFO SEGUNDO
A Sociedade poderá designar administradores nâo socios em Reunião de Quotistas
convocada para este fim

PARÁGRAFO TERCEIRO 
:.

Para os efeitos legais determinados, os Administradores
denominação social assinarão juntamente coÍn a denominação.

4
autorizados ao uso da

XII - DO IMPEDIMENTO LEGAL OU PERMANENTE DO ADMINISTRADOR

Ocorrendo impedimento legal ou permanente do(s) Administrador (es), a escolha do
substituto caberá aos sócios que representern a maioria do Capital Social, em Reunião de

Quotistas, podendo o substituto praticar todos os atos necessários dentro dos limites e
atribuiçôes conferidas ao Administrador substituído.

VISÃO * ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL LT,A 8
I

?

ÇoNvÊr*ln rLlpe

Rua Caetés no 805 - Centro - Tupã - SP - Fone/Fax (1 4) 3441 -7001

pagamento suas quotas, deverá dar ciência de tal fato ao outro
por escrito para que nô plazo de 30 (trinta) dias da comunicação, o

o direito de preferência.
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xur - DA REMUNERÂçÃâ Do ADMINISTRADoR

A Administração receberá mensalmente, a título de pró-labo

fixada, em Reunião dos Quotistas, por deliberação de sÓcios

do Capital Social.

re, a

É vedado ao(s)

,i,ll: :

xrv - DA PROTBTçÃO DO
..

Administrador (es), em nome

Ê,1

ADMIN

da Sociedade,

7

oua

.jic:ê:
r -uiu tú"

de nulid -É$.hà

social. Não se incluem na

favor da própria So.ciedade,

xú - po:pnAzo DE ADMTNTsTRAçÃo ::

O prazo de geslão da Administração é por tempo indeterminado, podendo ser destituída a

qualquer tempo, conforme disposição do presente Contrato Social.

xvr - DAs DE|-|BERAÇÕES SOCtÂtS - REUNTÕES DE QUOTI§TAS

A Reunião Ordinária dos Quotistas poderá ser realizada dentro dos quatro primeiros
meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar, ouvida a Diretoria, sobre
as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstraçóes financeiras,
deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e, quando for o caso, 4
ou

de
os

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Dependem da deliberação dos socips, as seguintes matérias:
l- a aprovação das contas da administraçáo;
ll - a designaçáo dos administradores, quando íeita em ato separado;
lll - a destituição dos administradores;
lV - o modo de sua remuneração;
V - a modificação do contrato social;

oferecer garantias pessoais em favor de terceiros, sob pena

anuência de socios rêpresentantes da maioria do capital
proibição os atos que forem praticados em benefício ou a
suas associadas, coligadas ou controladas.

Vl - a incorporação, a fusão, a transformação e a dissoluçãga'dà

cessação do estado de liquidação;
Vll - a nomeação e destituiçâo dos liquidantes e o julgamento das suas contas;

Vlll - o pedido de recuperação judicial e extrajudicial.

vrsÀo * oRGANTzAÇÂo coNTÁBrL LTDA 9
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PARÁGRAFO SEGUNDO
Não será realizada Reunião de Quotistas quando todos

sobre a matéria que seria objeto da mesma

xv[ - DA CoNVOCAÇÃO DE REUNÉO

.e§onte,
'1. i"'r'"-

a a.o
ou se

s por meio da

convocação

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
..:

O sócio pode ser representado na reuÍtião por outró socio ou por advogado, mediante
procuração com poderes específicos, independentemente de modificação do Contrato
Social, que deverá ser arquivada na sede da SocÍedade.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Dos trabalhos e deliberações tomadas na Reunião de Quotistas será lavrada, no Livro de

Atas de ReuniÕes de Quotistas, ata assinada pelos membros da mesa e por socios
participantes da reunião, quantos bastem a úalidade das deliberações, mas sem prejuízo

dos que queiram assiná-la, podendo, a critério dos socios, ser arquivada no Registro
Público de Empresas Mercantis cópÍa devidanrente autenticada pelos administradores ou
pela mesa. I

PARÁGRAFO TERCEIRO
Os livros sociais poderão assumir a forma de folhas digitadas, a serem posteriormente

encadernados, hipótese em que cada livro terà no máximo 20 folhas.

PARÁGRAFO QUARTO
As deliberações tomadas de conformidade com a Lei e o Contrato Social vinculam todos
os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes.

XVIII - DO IMPEDIMENTO OU FALECIMENTO DE QUA,LQUER DOS SOCIOS

A Sociedade não se dissolverá pela retirada, interdição, falência, insolvência ou

impedimento de qualquer dos quotistas, efetuando-se a apuração de seus haveres na

vl,ât

forma do disposto na cláusula XXI ?
vrsÃo - oRGANTzAÇÃo coNTÁBrL
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XIX - DA RÊTIRI\DA DE SÓCIOS

Se qualquer dos sócios desejarem se ràtirar da sociedade deverá

aos outros por escrito, especificando o preço da oferta e as

concedendo prazo de 180 (cento e oitenta) dias para

Neste caso, se qualquer sócio desejar retirar-se da so

Íí\ t$

apu rados à
nsais, iguais e

rreção monetária
ibilidade interna)

calculado pela Fu o valor real da

moeda, vencendo

Os sócios administradores JOAQUIM IGNÁê|O e MARCOS ROBERTO lGNAclO podem

EI#EI

HHE

rrirí
^. r't\

deliberar, em reunião de sócios especialmente
sociedade, por justa causa, o sócio que 

"esteja
empresa, em virtude de atos de inegável gravidade

convocada pãÉ ,êstê fim, excluir da

r pondo em,,vb6o a continuidade da

:

PARÁGRAFO PRIMEIRO

DIREITO DE DEFE§A: Visando a proteção do (s) socio is) minoritário (s) faculta-se a este

sobre o qual pesa o efeito da exclusão apresentar defesa na reunião especialmente
convocada para este fim, com antecedência mínima de 15 dias a contar da data da

notificação, devendo ser apurados os respectivos haveres através de demonstraçÕes
contábeis da sociedade na data do evento.

PARÁGRAFO SEGUNDO

APURAçÃO DE HAVERES: Deliberando os socios exclusão do (s) sócio (s)

minoritário (s) fica estipulado, desde já, que será levantado um Balanço Patrirnonial na

data da saÍda e com base nestas demonstraçÕes contábeis será apurado o quinhão do

sócio, que será reembolsado em 120 (cento e vinte) prestações mensais, iguais e
sucessivas, acrescidas de juros de 6% (seis por cento) ao ano e de correção monetária
equivalente à variação'de índice geral de preços (conceito de disponibilidade interna)

3

VISÃO _ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL LTDÀ
Rua Caetés no 805 - Centro - Tupã - SP * Fone/Fax (14) 3441-7001
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catculado pela Fundação Getúlio Vafgas, ou índice similar que

moeda, vencendo a primeira 60 dias a contar do desligamento

XXI . DO FALECIMENTO DE QUALQUER SÓCIO

XXII - DOS HAVERES DO SOCIO INTERDITO, FALIDO, INSOLVENTE, IMPEDIDO OU
FALECIDO

Os haveres do sócio interdito, falido, insolvente, impedido ou falecido, serão apurados
com base em Balanço especialmente levantado para esse fim, pagáveis em 72 (setenta e
duas) prestaçÕes mensais, iguais e consecutivas, acrescidas de juros de 6% (seis por

cento) ao ano e de correção monetária equivalente à variação de índice geral de preÇos

(conceito de disponibilidade interna) calculado pela Fundação Getulio Vargas, ou índice
similar que preserve o valor real da moeda, vencendo a primeira 60 dias a contar do

desligamento do sócio,

PARÁGRAFO ÚNICO
Os sócios remanescentes poderão, se assim o permitir a situação econômica financeira
da Sociedade, estabelecer condições e prazos mais favoráveis que os previstos no

parágrafo anterior, ao sócio interdito, falido, insolvente, impedido ou falecido.

4

vrsÃo - oRGANrzeçÃo coxrÁsil- L
Rua Caetés no 805 - Centro - Tupã - SP - Fone/Fax 3441-7õ01)
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xxur -:DÂ rtssoluÇÃo

Ocorrerá dissolução da Sociedade quando houver insuficiência de capital,

de execução do objeto social, falta de pluralidade de sÓcios, não reconstitu

180 (cento e oitenta) dias, nas hipoteses previstas na Lei, ou por deli

que representem três quartos do CapitalSocial

XXIV - DA TNVESTIDURA DO LIQUIDANTE

será
Social,

Por deliberação dos administradores poderá haver distribuição de lucros quer seja
mensalmente, trime§tr,almente, semestralmente ou anualmente, medialrte levantamento
do resultado através da§ Demonstraçôes Financeiras, apurada no final de cada período e
devidamente registrado em sua escrituração contábil. Os administradôres, se assim
desejarem, poderão deliberar pelo levantamento de Balanços lntermediários, que ê o de

apurar os Lucros do proprio exercício social em curso, quer seja mensalmente,
trimestralmente, semestralmente ou ainda anualmente, onde os Lücros apurados
ser distribuídos a todos os sócios, de maneÍrâ
capital social, desde que a sociedade possuá

sócios, desde já, reconhecem a valídade

DESPROPORCIONAL as suas quotas no

recursos financeiros para suportá-los
desta condição que ê justificada como

mecanismo de retribuição a cada sócio que colaborou com seu trabalho pessoal para a

formação do resultado auferido pela sociedade, independente de eventual pagamento cle

"pró laboreu.

xxvr - PRESTAÇÃO DE GONTAS

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os adnrinistradores prestarão
contas justificadas de sua administraçáo, procedendo à elab«ação do inventárío, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômíco, cabendo aos sôcios os lucros

ou perdas apuradas.

visÃo - oRcANrzAÇÀo coNTÁB[,
IRua Caetes no 805 - Centro - Tupâ - 3P - Fone,Tax ( I 4) 344

?

IJ

Determinada a cumpre à Administração providenciar

investidura do dos sócios ou um terceiro,

escolhido da metade do Capital Social.

sea da Sociedade, e uma*vez
partilhado entre os sócios, proporcionalmente particípaçõesSUAS

xxv -
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xxvn * çx;Rcícto soclAL

O exercício social iniciar-se-á no dia 01 de janeiro e terminará no dia 31 de

mesmo ano, devendo, o administrador, nesta ocasião, prestar co

administração, procedendo à elaboração das demonstrações fin

que não precisarão ser arqu
' ].: : ]]:

ivadas perante o Registro do

"#8,

em

DO FORO

:

JURíDICO

Fica eleito o foro da cidade de Tupã (SP), para dirimir
sócios, com renuncia expr,qssa de qualquer outro por mais

XXIX _ DA NÃO EXSTÊNCIA DO CONS

,

A Sociedade não terá Conselho::,Fiscal, sendo, poÉanto,
prévia alteração do presente Contrato Social.

xxvm '- .N
vrJ" ,lo§\à

qualquer
privilegiado que

ELHO FISCAL

tà

vedada a sua instalação, sem

xxx - DA LEGTSLAçÃO QUE REcEnÁ e pneSENTE SOCTEDADE

Nos casos omissos neste contrato, a Sociedade se regerá pelos dispositivos referentes às
Sociedades Limitadas, cônstantes na Lei 10.406 de 10.01.2002, e, terá regência
supletiva, no que for aplicável, pela Lei n" 6.404 de 15.12.1976, do conhecimento de
todos sócios, que a elas se sujeitam como se de cada uma se fizesse aqui especial
menção.

xxxt - DAS DrsPostÇÕES FtNAts

O sócio e administrador MARGOS ROBERfÔ leruÁC|O, declara sob a pena da lei, que

não está impedido, por lei especial e nem condenado ou encontra-se sob efeitos de

condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos,

ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

E assim por estarem justos e contratados obriga-se a assinarem a presente
Alteração Contratual, em três vias de igual teor na presença de duas testemunhas.

vrsÃo - oRGANrzeçÃo
Rua Caetés no 805 - Centro - Tupã - SP - FoneiFax (14) 3441-7001
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Tupã/SP, 04 de Setembro de2017
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VS CARD ADMTNISTRADORA DE CARTOES

DECLARÂçÃO DE PLEÍ{O ATEI{DIMÊÍ{TO AOS REQUISÍTOS DÊ HABILITAçÃO

Pr€gão Pr€s€nclal Í{o 4/2019

PrzzedÉ *nhor€,s:

VS CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA - EPP, inscrito no CNPJ no 09.517.584/OOO1-41 por intermáJio de seu
representante legal o (a) Sr.(a) MARCOS ROBERTO IGNACIO, portador da RG no 18.343.836-X e do CPF no
103.573.798-10, declara que "Álerrdê Pret amênae" aos requisitos de Habilitação, conforme exigido pelo inciso WI,
do artigo 40 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002.

de 2019.

VS CA DORA DE CARTÔES LTDA - EPP

CNPI no 09.517.584/0001-41
MARCOS ROBERTO IGNÁCIO

RG no. 18.343.836-X
CPF no. 103.573.798-10

DIRETOR

I-og.st z.sgatooo t'q1 i

VS CARD - AOMINISTRADORA
DE cARTÔES LTDA' ' EI'r

Fone: (14) 3441'7001

L ê,J,?ttfii'íi i8;i:,$ I

9
Rua Gaetés,82O Centro - Tupã/SP cEP3 17.600-410 - Fonê! (14) 3496-7001

www,vscard.com.br
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318VS CARD ADMTNTSTRADORA DE CARTõES

DECI-ARAçÃO COM PROBATónIA O e ENQUADRATUT ENTO COMO M TCROEU IRESA
ou Ei{PRESA DE PEQUEI{O PORTE

Pregão Prcsencial No 4/2019 - SR.P

DECLARAMOS para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, que a Empresa
vs CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA - EPP, CNPJ 09.517.584/0001-41, esta enquadrada na categoria
Pequeno Porte, bem como não está incluída nas hipóteses do §4o do aft. 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006.

2019
I

1

DE CARTÕES LTDA - EPP

CNPI no 09.517.584/0001-41
MARCOS ROBERTO IGNÁCIO

RG no. 18.343.836-X
CPF no. 103.573.798-10

DIRETOR

VS

I og.s1 T.sg4toool -41
VS CARD - ADMINISTRADORA

DE CARTOES LTDA. . EPP

Fone: l14l 3/,41-7001

L
Rua Caetés, 820 - Centro

cEP 17600-410 - TUPÃ-SP J

?
Rua Caetés,82O Centro - Tupã/SP GEP: 17.600-41O - Fone: (f4) 3496-7001

www.vscard.com.br
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JUCESP - Junta Comercial d.r Esta.io de São Pauk
MinlsGrio do Desenvolvimento, lndúrtrir e Co-mórcia Exterio'
Secretaria de Comórclo e Servlços
DepaÉâmento Naclonal de Reglttro do Comércio - DNRC
§ecretarla de Desenvolvimento Econômico, Giêncla e. Tecnologia

JUCE§P PROTOCOLO

0.934.723/í 3-8

DECLARAçÃO DE REENQUADRÀMENTO DE ME PARA 
=PP CÜilüVÊI,TIO TUPÃ

DEctÂRÂçÃo

llmo. Sr. Presldente da Junta Comercial Do Estado

A
Junta CNPJ na CAETES,
820,,
instrumento
EMPRESA DE PEQU

3/09/201 3
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.0vs cARD .ADMINISTRADoRA DE canrôes LTDA - EpP

NOME EMPRESARIAL

MARCOS ROBERTO IGNACIO (Socio)

NOME ASSINATURA

JOAQUIM IGNACIO (Socio)

NOME
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÂO SIMPLIFICADA

h,o
JUCESP

JuntaCwbldo
Estxh*SãoPdJlo

GERTTFTCAUOS QUE AS TNFORMAçÕES ABATXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUTVADOS NESTA JUNTA COMERCTAL E SÃO V|GENTES

NA DATA DE SUA EXPEDTÇÃO.

SE HoUVER ARQUIVAMENToS PoSTERIORES, ESTA CERTIDÃo PERDERÁ sUA VALIDADE.

A AUTENTIcIDADE DESTA CERTIDÃo e I ExSTÊnCA DE ARQUIVAMENTOS PoSTERIoRES, SE HoUVER, PoDERÃo SER coNSULTADAS No
SITE www.JUcESPoNLINE.SP.GoV.BR, MEDIANTE o cÓoloo DE AUTENTIcIDADE INFoRMADo Ao FINAL Do DocUMENTo.

35221907610

NIRE REGISÍRO oATA DA coNSnTUçÃo

25t0/,t2008

tNlclo DAs ATívtoADEs

01/05/2008

PMzo DE oURÂÇÃo

CARD. ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

.P.)

RUA CAETES

LIMITADA

C.N./.J. ENDEREçO

BÀRRO

CENTRO 1760G410

CEP MOEOA lr .o* *"rr*
lr.ooo.ooo,ooR$

NÃO ANTERIORMENTE
EMISSÃo DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES.TRANSPORTE

OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTADOS

JOAQUIM IGNACIO

NOME

ENDEREÇO

RUA CANADA

UF

SP 41't73661

RGBAIRRO

AMERICA

OUA}.ITiOADE COTASc, CARCO

sócro034.540.538-20 20.000,00

CEP

17ffi*242

ROBERTO IGNACIO

NÚMERO

33

COMPLEMENTOENDEREçO

RUA SAO CARLOS

M NOSSA SENHOR

MUNtclPto

17606-300 1

UF

SP

103.573.79&í0
CPF CARGO

ADMINISTRADOR \
OUANNDADE COTÀS

't.980.000,00 
_

x

OATA

o9t0/.t2018 1í6.065/1&7
NÚMERO I
AReutvAMENTo oE BALANÇo REFERENTe o peRÍooo DE 01/01/2ott Ag'tttzzün .

Doormento Gratuito
Proibida a Comercialização {

Página I de

ETPRESA

OBJETO SOCIAL

sócro

ADTTIINISTRADOR

úlrruo oocuitErTo ARoutvADo





FtM DAS TNFORMAçÕES PARA NiRE:35221907610

DATA DA ÚlrUR RTURLTZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 08/03/2019
321

C€Ítidão Simdificada emitda para JE§SICA YUKIE MATSUT : /1061707E840. Dodmênto cêrtilicado por GISELA

SIMIEMA

deste

1138ô249í

SecrêtáÍia GeÍal da Jucesp. A Juntâ Comercial do Estâdo de São Paulo, garante a autênticidade

visualizado diÍêtamênte no poÍtal wwjucêsponlinê.sp.gov.br sb o númerc dê autenticidadê

í1 dê maÍço de 2019 às 15:54:116.

Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

Página2de2
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t/\ e Av. Tabajaras, '1205

,BÁBUIAIII- A§§$iIÊNgArm SnÚ_or OCUpnCrOmr HOn. - llir
CNPJ 09.348.600/000 1-10

Fone: (141 3496-1424
CEP 17.600.360 - TUPA - SP

ADMISSIONAL 82 . P.C,D.

EMPRESA:
3905 VS CARD ADMINISTRADORÁ DE CARTOES LTDA - EPP

GRAU DE RISCO: z
MÉoIco CoORDENADOR DO PCMSO:

Data de Renovação: 10/01/2019

DECLARO, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBI DA

3905 . VS CÁRD ADMINISTRADORA DE CÁRTÕES LTDA - EPÍ,

GRAU DE RTSCO I A 2a VtA DESTE ATESTAOO'
z

CONFORME EXIGÊNCIA DA NORMA REGULAMENTADORA NR.7

ATESTO QUE,

Anamnese pessoal e ocupacional, aferimento de dados

EXAMES COMPLEMENTARES:

lÍ'iO

NOME:

10 de Julho de 2018
TUPA/SP

PROCEDIMENTOS MÉDICOS REALIZADOS:

38 - A4ARIANE MARINHO ESPASSA

J8. MÁRIÀNE MARINHO ESPASSA

56.897.778/SSP

**********RG/GTPS. J6.8g7.778/SSpA EXAME MÉDICO OCUPACIÕNAL', 
_I.iESÍI

I xx )APro (

ATENDENTE
Rlscos ocuPActoltAts

AUSenCTA Ae rrscos

*:t*t,t**'f ' FOI SUBMETIDO

DATA, SENDO CONSIDERADO

) INAPTO PARA A FUNçÃO DE

DA PORTARIA MTE 3214 DE JUNHO DE 197 8, ARTIGO 168
LEI NO 65í4/77, ARTIGO 374 DA CLT E A PORTARIA 24194.

C 1

TUPfuSP l0 de Julho de 2018 10:22:23 Dr ROGÉRIO SA'{CHES VELLINI
c. R. M.67.607

cPF 078-970.SS84í

Oi LUIZ CARLOS BARUFAÍTI
c. R. M- 38-617

cPF 015.503.138-43
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BARUFATTI ASSTSTÊNCIA EM SAÚDE OCUPACIONAL LTDA - ME
CNPJ : 09.348.600/0001 -1 0

AV. Tabaiaras, 1205 / Tupã - SP / CEP í7600-360
Fone/ Fax.: (14) 3496-1424

e-mail - medwork2OOS@hotmail.com

3 ?3

LAUDO nnÉprCO

Atesto que o Sr. (a) Mariane Marinho Espassa, portador do RG. de n o

56.897.778-6, e CTPS de r1o OO4677|4LO, é portador de deÍiciência
pernanente, segundo o conceito e critérios expressos no Decreto 5296 de
O2lL2|2OO4, sendo sua deflciência:( X )fisica ( )auditiva ( )visual( )mental ( )multipla ( )readaptado

Descrição da deÍiciência:

- Sequela de pés tortos congênitos, sendo
submetida há várias cirurgias corretivas;

- MID. - atrofia panturrilha D., pé D. < pé 8.,
deformidade em equino varo;

- MIE. - atrofia panturrilha E. com sequelas do
pé em valgo/plano (relatório anexo radiológico anexo).

crD - Q66.8
CID - M21

Local e data:....

Nome do médico:
CRM(SP): 38.617
Assinatura:............

Especialidade: M
Endereço para con Av. Tabajaras, 1205
Telefone: (L4l 3496 t424

Ciência e autorização do empregado:
Estou ciente de que estou sendo enquadrado na cota de deficientes
empresa:

Autorízo a diuulgação d.este Laudo para a Delegacia Regional do Trabalho.

Nome: Mariane Marinho Espassa
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REGISTRO DE EMPREGADO 17 334

CABACTERíSTrcAS FíSICAS

Cor....................

Cabelo

vrsTo pA FrscAltzaçÃo

T,

6u
UJ

ó
rx

Â,BE!.IÃO DE NOTAS E DE
üE LETRÂS E T|TULOS - TUP,

NTIC.

00s sÀ\Íos -

CÂSSIA LÂURINDA S.TAHA -

41tura.............

Peso ..............

8.
§D

, portador da C.T.P.S.

n9

Cédula de i.:...ffi..:Ç,"i âdmitido . .../.*...o.

funçáo de

7/k1/ .*.t*.

17u/)por ....,.....:.................. ....-. no seguinte horário de trabalho: das ....

intervalo para repouso e alimentação.

Filho de ..r;

.a".,U*1,#.fu.Ç.a.

,...... Série.......

da.........,..,....,.............................. zona;

de .....&.L8-.............. pâra exercer a

o sarário de R$ ..... !...{..frr.*

t'w,n\v"""'-"""

C.8..:tr-...........à".. .J.7.:*-....... horas, "o ...........*......... horasde

-.tado clvil .....

Nome do

Residência

Grau de instruçáo

Cert. Militar ne f serie.....

L"",*...

PERAilTE O FUNDO DE GARANÍIA DO TEMPO DE

E optante?

Sim Não

Data da opÇão

(*..,9.Í.,eç
Data da retratação

......... / ......_../ ...........

Banco depositário

(--€ {

OUANDO ESTRANGEIRO DEPROGRAMA soctALNÍEGRAçÃO

Cafteira modelo '19 ne ....................

Rêgistro Geral ..........................

Casado(a) c/ brasileira(o)?

Nome do cônjuge

Tem Íilhos brasileiros? .....

(

Decreto ne

Quantos?

Data da chegada ao

........... dê................

Naturalizado ...........

endereço

endereço da agêncie

Códigos

{

Sob ng
a.8

C7çaAgência

Cadastrado em

cl
úl

N
ã
m
ri ll

i*: t§t.;

.\\I

="fi1
EáL
.Õ
f\

Beneficiários:

,(*o"
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?Assinatura

' : t//. i tr. *..................... ae
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ASSINATURADO

Série........................,...

^ 
.rõ

Nome..

""""""'3'"'

Loc. Nasc. .......Data

f!;;
Doc. Ne

3 /, 'r. i fl l . -r lt
lrrí rrru* ESTRANGEIROS

Chegada ao Brasil em........./.............1 ............ Doc. Ident. Na

Exp. em......... / ..........1 ........,.... Estado
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CONTRATO DE TRABALHO

Empregador: VS CARD - ADM DE CARTOES LTDA EPP
cNPJ/MF..... 09.s17.584/000'r -41
Endereço..... RUA CAETES, 820
MunicÍpio..... Tupã Est.: SP
Esp.Estabel. EMISSAO DE VALES ALIMENTACAO, VALES TRAN
Empregado.. MARIANE ÍvlARlNHO ESPASSA
Cargo.......... RECEPCIONISTA
C.8.O......... 4221-05 Tipo Func.: Normal
Admitido êm: 1i,0712018
Livro N'.....: Fls./Ficha:
Remun. especificada: R$ 'I.27O,OO 1-Mensal

HUM MIL E DUZENTOS E SETENTA REAIS

Ass. do empregador ou a rogo c/test.
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NulriCA

1140, sobreloja,Centro, Foz do lguaçu/Pr, CNPJ n.o 09.0
Sr.(a) Regina Erica Zama Tasaki, CREDENCIA o (a) Sr.(
gerente comercial, portadora da cédula de identidade RG

[õ-9.0s t.zga looo L-í11

NUTRTcARD ADMTNTSTRADoRA oe spNpFicros LTDA
CNPJ; 09.05 I .29010001 -7 7

Avenida Brasil, 1 140, Sobreloja, Centro - Foz do Iguaçu/PR - CEP: 85.851-000
Tel.: (45) 3038-2255 I 99992-2324 - licitacao@nutricard.com.br§s
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ANEXO VII
TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa NUTRICARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA, com sede na Av. Brasil,
51 77

n. ,edo

- bvoPH . vXl-7tl

:1:)Í:111:l 
Aseinada(s) de:

EIDA

&Iinrctdo--

^-ox§É{"

pelo (a)
f3,
n.o

NUTRICARD ADMINISTRÀDORA

DE BENEFICIOS ITDA.

j 
AvEt'tlDÀBRAslL.ll4o

ER A ZAMA TASAKI
RG 3.686.705-í, SSP/PR

cPF 9í3.í92.509-04
PROCURADORA

Rcconr reço e dou

'?EIABtUoilAt0

014.720.279-57,para representá-la perante o Município de Nova Santa Bárbara em licitação na
modalidade Pregão Presencial No 4/2019, para contratação de empresa especializada para
administração, gerenciamento e fornecimento mensal de vale alimentação para servidores
municipais, podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao
certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatorias.

Foz do lguaçu/PR, 25 de março de 2019

NUTRICARD DE BENEFICIOS LTDA
,J: 1-77

Cento'CEP8585l'100
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2O TAB IONATO
FIRMA RECONHECIOA

20 TABELIONATO DE NOTAS
RUA sÃo PAuLo,6Í7 - cENTRo

cÂscavEl - pARAilÁ - cEp 8sEo1{20
CNPJ: 78.í18.437/0001-11

FONE: (45) 3037.6935
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Pregão Presencial No 4/20í9
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